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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÂ I{IJI{ICIPAL DE D['As ESTRADAS

Àvrso DE cEÀÀtAldENÍo íuBl.Íco pÀRÀ co!úfxÀrÀÇÀo DrBrTÀ
DrsPE!{SÀ N" 000{0/2024

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeitê dô Município
Duas Eatradas - PB, no uao das suas atrlbuiÇôes e com fundamento na Lei
74.133/2021, art. 75, 53o e no Dêcreto MuDicipal n" 16/2023, art. 14, co.rvoca
empresas interessadas êm folnecer o seguinte OBJIIO POR IGIO DE DISPEIÍSÀ
úICIIÀçÃO Et RÀZÂO DO \ràIOBr Execução de serviÇos de transportes destinados
Eundo MunicipaJ- dê saúdê, conforme discliminaÇão no edital de chananento púi1ico.
PR"ÀZO DE EIIIRECÀ DÂS PROPOSTÀS: L9/06/2024.
E!{41ú PàRA ENVEO DÀS PROPOSTÀg I prefêiturad..duasêstradaa. pb@gmàiI, com.
O têrmo de rêfêrência ê demais informaçôes podem sêr baixados diretamente no .Link
disponibilizado fogo abaixo dêsta publicação.
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Duas Estradas - PB, 14 de Junhô de 2024.
JOYCE RENÀ],LY FELIX NÜNES DE FIGUEIREDO

PREFEITA MÚNICIPÀÍ, DE DUÀS ES"RÀDÀS _ PB

CgÀ!'rÀltrE§to PúBLÍCO

PREÀ!!íBU16

t4 .1,33 / 2027 ob etivando a contrata áo do ob êto adiantê descrito:

OBJETo: ExecuÇáo de serviÇos de transportes destinados ao Fundo l4unj.cipal dê saúde/
conforme discr.iminação no edital de chamamento público.

E-!!AIL PÀRÀ EIICÃÀIINHAI.IENTO DA,s PROPOSIÀS r prêfêituradêduasestradae DbG<Ímai.].. com

Rôrponaávêl (a): cêntr.al dâ Contra (83) 99158-O65d
titutrici,pais (cCM)

Lêi Federal D". 74.!33/202L, Dêcrêto Municipal nos 76, de 14 dàPÍ,Í
rço dê 2023,

g ÀDICIONÀIS I O aditâl ê sêult arl€r.oE ênqoatrat,-8€ diEPonív.i§ no liÍrlr
iêtaL 9!1 podê.á a.r solicitado atravós do a-Bei:. dê racêbi4êítoiário of

opostaE.

RAFERENCIA DE IEMPO: Para todas as
Brasilia e contados em dias úteis.

rêferências de têmpo sêrá obsêtwado o horário de

ilDElrAltDÀtlEE: I4uNrcÍPrÔ DE DUAS EsrRÀDAs cu j a Pref,eita Municipal é a autoridade
solicitante e a ordenadora dê despesas, utifizando recursos orÇamentários do
referido órgão para fazer facê às despesas da contrataÇão'

1. \,I,STTFTCÀIIVÀ E Et r|DrüEltaâçÃO:
1.1. O Municipiô de Duas Estradas - PB, pêssoa jurídica dê dirê1to público
interno. tendo por finalidade exexcêr a xêpresentação do Poder Executivo Municipal
ê exêrcêr outras atribuiÇôes espêcialmente designadas na Lei orgânica do Municipi'o.
!,2. o Município de Duas Estradas - PB necêssita da exêcuÇão dos sêrviÇos
descritos no objeto para a manutenÇâô de suas atividadês refelentes ao transpÔrtê
dê pacientês do Municipio.
1.3. Àssim, o Municípiô necessita da contraLaÇão desse serviÇo por se tratar dê
serviÇos essenciais paÍa a manutenÇão de suas atividades.
1.4. O processo dê contrataÇão §ê dará po! Dispênsa de LicitaÇão, com base no ârt'
?5/ II. da Lei Federal n' 14.133, de 01 de abril de 2027 e pelo art. 14 do Decrelo
Municipaf n'76, dê 14 de narço de 2023, EM RÀzÃo Do vALoR.
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o MITNICÍPIO DE Dt Às asIB,àDàg. inscrito no CNPJ sob o oo 08.787-012/OOO1-10, atrawés
da PBEETITÀ tlt,lIfCIPÀ!, torna púb1ico que fará conLratação mêdiantê o procedimento
de DISPENSÀ DE LICITAÇÃO, com fuodamento no art, 75, inciso II. da Lei no



a")

Et)

À" cl
.}'o ô

ESTADO DA PARAÍBA
PREFETTURÂ MUNTCIPÀL DE DUAS ESTRADAS

2. DE§CRÍÇÃO DETÀLHÀDÀ DO OB.]ETO I

2.1. ExecuÇão de sêrviÇos de transportes destinados ao Fundo Municipal de Saúde,
conforme discriminaÇão no edrtal de chamamento público.

3. OBRIGÀÇõES DÀ CONIRÀTÀDÀ:
a) - Exêcutar devidamêntê os sêrviÇos dêscritôs nô ôbjêtô súpracitado/ dêntro dos
nelhores parâmêtros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividadê relacionada
ao objeto cóntratuaf, com obsêrvância aos prazos estipufadosi
bl - Respor:lsabilizar-se por todos os ônus ê obrigaÇões côncêrnentês à legislaÇào
fiscai, civil, tributáiia ê trâbalhista, bêm como por todas as despêsas e
compromissos assumidos, a quafquêr titulo, perante seus fornecedorês ou tercêiros
em razão da execuÇão dc objeto contratado;
c) _ Mantêr prepôsto câpacitado ê idônêo, aceito pelo Contratante, quando da
execuÇão do contlato, que o represeÊte integaalmente en todos os seus atos;
d) - Permitir e facilitar a fiscalização clo Contratantê devêndo prestar os lnformes
e esclarecimentos soficilados;
e) _ será responsável pefos danos causados dirêtâmenie ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dofo na execuÇão do contrato, náo excluiôdo
ou reduzindo êssa rê spons abi I idadê a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órqào
inter.essado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no toclo ôu em parle, o objeto dest-e
instrumentô, sem o cônhêcimento e a devida autôrizaÇão êrapressa dô Contratante;
g) _ Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obligaÇÓes
âssuaidês, todas as condiÇôes dê habilltaÇão ê quâlificaÇão êxigidas no rêspêclivo
processô licitatóriô, aprêsêntando ao Contratante os doc!-mentôs necessários, sempre
que sol icitado;
h) Efetuar a execuÇão dos servlÇos êm perfeitas condiÇÕês, cônforme especificaçÔes,
prazo e locaL constantês no Têrmo dê Referência e seus anexos;
i) Náo será admitida a subcontrataÇão do ôbjeto ficitatóriô;
j) - Reparar, corraigiL, remover, t:êcoústruir ou substituir, a suas expensas, no
tolal ou en parle, o objeto do contrato em que se verificarem vic-ios, defeitos ou
incorreÇõês rêsultantes de sua exêcuÇão ou de mater:iais oefa emprêqados-

4. DÀS OBRIGÀÇôE§ DÀ COTqIRÀTÂIÍTE I

a) - Éfetuêr o pagêmento relativo a execuÇão dos serviÇos efetivamentê rêalizados,
de acordo com as rêspectlvês c1áusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Côntratado todos os melos necessários para â fief execuÇào dos
serviÇos contratados;
c) - Nolificar o Contratado sobre qualquêr irrêgularldade encontrada quanto á
quafidade dos serviÇos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaÇãÔ, o que não
exime o contratado de suas raesponsabilidades contraluais e legais;
d) - Desiqnar represêntantes com atLlbuiÇões Ce Gestol ê fiscaf deste contrato, nos
temos da noma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua êxecuÇào,
respect ivamente, permitida a contralaÇão cle teacêiros para assistôncia e subsídio
de informaÇõês pertinentes a essas atlibuiÇõês.

5. DÀ GESTÀO E rISc,AI,rZÀÇÀO DÀ pXsCUçÀO DO CO§TRÀIO:
5.1, À Gêstâo do instrumento contratual será de compe!ência do Gêstor dc cootraLo
des:Lgnado.
5.2- Competê ao Gestôr do CôÊtrato:
a) Validar o rêlalório mensal rêsultante da prestaÇáo dos serviÇos;
b) Controfêr administrat ivêmente os aspectos orÇêrentários e financêi rÔs
inerentes à exêcuÇão contralual no intuito de que haja seu dêsdobrêmento .le forma
rêgular;
c) Àtestar a No1,a de Empenho;
d) Ver:ificar ês regularidades fiscais (Eederal, Estaduaf e Municipal) e

tr.abâIh1sta da cônl ratada,
e) Man.ifestar-sê sobre quaisquêr solicitaÇôês da coolratada, em especial
aquefas pertinentes a vafores do contrato ê prazos, submetendo-os à autori'ladê
compe tent ê;
0 Propor à autoridade competente, de fôrma motivada e fundamentada e com hasê
nas aDotaÇões da fiscalização contratuaf, a abertura de processo administrati'/o
para aplicação de penalidadês ao contratado, conforme paevisto no contrato;
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ESTATX} DA PARAÍBA
PREFEITURA Ii|I,,Í{ICIPAL DE DUÂS ESTRADAS

g) Administrar o processo de aplicaÇào dê penalidades iegulamentares no edital
do processo licitalório e pactuadas no contrato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, en
tenpo hátril, sobre o intêresse da renovaÇão e/ em havêndo, promover a respectiva
paorarôgaÇãoi
i) Executar .]ustiflcativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do preÇo que
ensejalão ôs ajustes e/ou renovaÇão do contrato; ê
j) Tnformar à área requisitanle. eni. prazo hábit, quando prever ou verilicar
necessidade dê môdo promover acrescimos, supressôes e/ou outras alteraÇõês no
objeto dô contrato.
5.3. À fiscalizaçâo e o acompanhamento do cumprimento das ôbrigaÇôes dêcorreotes do
contrato, nos ternos do arligo 11? da Lei n' 14.133/2I, será de competência do
Eiscal do Contrato deslgnado.
5.4. Compêtê, âinda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes obrlgaÇõês:
a) Cumprair e fazer cumprir as disposiÇõês regulêmentares do serviÇo e as
cláusulas cônstant.es no instr'üsento co.itaatual pactuado;
b) Acompanhar e fiscallzar as condiÇõês dê execuÇão do contrato dê modô a
fomêntar seu crmprimento na estrita fegalidade;
c) Rêgistrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando
ao Geslor do contrato sobre infraÇõês e/ou discrêpâncias que necêssitem dê ajustes
oo pacto para tomada de providências, quando o objeto não for cuaprido ôu ão
suprir a necessldadê tendo comc diapasâo o Termo dê Referênciâi
d) Efetuêr a val.idaÇão dos subsistemês, notificando a contratada sobre
possiveis inconsistências ;
e) Avaliar os rêsuftados/objêtos entregues;
0 Atestar a Nota Eiscal ê ô relatório de prêstaÇão dos serviços (quantidade,
modaiidade de recebinento dos documentos, taÍifâs dos serviÇos e demais informaÇões
que sê fizêrer. nêcêssárias);
g) Manter per1ltanênte vigllâocia sobre as obrigaÇões da Contratada, dêfinidas
nos dispositivôs côntratuais fundamentalmênte quanto à observância dos principios e
precêitos consubslanciados na Lêi ^" !4.733/2a e suas alteraÇôes;
h) Rêceber e exêminar as criticas, sugestões e reclamaÇões dos usuários;
i) Relatar as ocorrências que exij am a comunicaÇâo às autoridades de
fiscalizaÇão, fevando ao conhecimento do poder: público as lrrequlêridadês dê que
tenham conhecimento referentes ao serviqô pr:êstado;
j) Intêrvir na prestaÇão do serviÇo, nos casos e condições previstos en lêi;
k) zefaa pela boa qualidade do serviÇo, receber, apurar e solucior]ar quêixas e
reclamaÇÕes dos usuários, que sêrão cientificados, êm até 30 (tr:inta) dlas, das
providências tomadas; ê
l) Acompanhar: a êvofuÇâo e têndência das demandas pelos serviços rêgulados,
cont'rolados e fiscalÍzados oâs á!eas deleqadas a terceiros, públicos ou privados,
visando ident.ificar e antêcipal necessidades de investimentôs para expaasão.
5.5 DA T'ISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presente contrato sêrá recebido:
a1) provisoriamente, nô atô da entrêga, Para verlficar se êstá de acordo com o

exigido, ê em caso nêgativo, a contrêtadê devêrá êfêtuar as devidas correçiee
lmediatamentei e,
a2) definitivamente, após o pagametlto, mediante termo detalhado quê comprove Ô

atendimento do contrato.
5.6 A flscali.zaÇão de que trata es1-e itêm não êxclui nen, rêduz a responsabifi da'lê
da Contratada, inclusive pêrante têrcêiros/ por qualquer irregularidade, aiÊda quê
resuitante dê i(perfeiÇÕes técnicas ou vícios rêdibltórios, e, na ocorrência desta,
não inplica em co rres ponsab i I idade da AdministraÇão ou de seus agentes e prepostos.
de conformidade com o art. 120 da Lêi n' 14.133, de 2421.

6. VÀr.OR ESTr!,íÀDO DÀ CO!f,rRÀrÀÇÃO:
6.1. R§ 31.500,00 (Írinta ê um mi]. ê quirúêntos rêâis);
6-2. A êstimativa do vâ1or a ser côntratado inclui ôs serviÇos de mão
materlais nêcêssários parê a execuÇão dos sêrvi-Ços'
6.3. O valor estimado fol obtido mediante a média da§ cotaÇões dê preÇôs
aprêsêntado§ pelas empresas relacionadas no mapa de preÇo.
6.4. O valor a sêr prôpôsto dêvêrá conter a composiÇão dos cuEtos dos
conforme ftodefo dê apresêntação da proposta comercia.l Anexo II deste

dê obra e

de mercado
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ESTADo DA PARAÍBA
PREFEIÍURA I'IIJNICIPAL DE DUAS ÊSTRADAS

Chamamento Púb1ico.
6.5. Nos preÇos acima mêncionados
obrigaÇôes trabalhistas, êncargos
serviÇos a sêrem contratados.

estão incluídas todas as despesas com impostos,
sociais ê dêmãis tributos que incidam sobre os

?. coNDrçôEg DE pàceltBNEo:
'7.L. O pagamênto será efetuôdo na Tesouraria do Contaatante, nlêdiantê procêsso
regulaa, da seguinte naneira: Para oco!!êr no prazo de trinta dias, contados do
periodo de adimplemento.
7.2. À nota fiscal somentê será aceita se nela êstiver discri-minado detalhada$ente
o objêto do serviÇo prestado no pêriodo, dêvêndo ainda estar aconpanhada dos
seguintes documêntos: certidão negativa dê Dábitos ?rabalhisla§ (CND1) ; cêrtificado
de reqularidade de FGTS-CRE; cêrtidão nêgativa de tributos nunicipais, estaduais e
fedeÍais -

8. DorÁçÂo oRçÀI,ENEÁRÍÀ:
8.1. Os rêcuxsos para a reâlizaÇão
dotaÇão orÇamentária:
Recursos próprios do Municipio de Duas
07.00 - 10.301.2001.2030 - s00 - 3. 3. 90

deate sêrviÇo estão previstos na seguinte

Estradas i

9. vrdNcÍÂ!
9.1, O contrato têrá vigência dê 06 (sêis) mêsês, contado
assinatura.
9.2, O êmpenho de dotaÇões orÇamentárias suplementares até
corrigido nâo caracteliza alteração do nesmo, podendo sêr
apostila, dispensando a celêbÍaÇão de aditamênto.

a partir da data de suâ

o fimitê do seu valor
rêgistrado por simples

10. DO RE,A.'USIE DO PREÇO:
10.1. o reajustê contratual podêrá ocorrer após o prazo de 12 (doze) mesês' a
partir da data da assinatura do contrato.
10.2. A Contratada deverá pleitear o ieajustê até a dêta da proriogaÇão de prazo
sêguintê, sob pena de confíquração de prêcLusão lógica.
10.3. Pala o reajuste será aplicado o Índice Nacional de PreÇos ao Consrmidor Àmplo
- IPCÀ, fornecido pêIo IBGE.
10.4. O reajuste do preço deverá se! apresentado em Fatura/Nota fiscal
complemêntar. Enquanto nâo divulgado o lndice correspondente do mê§ em que os
serviços f,oren executados, o leajuste será calculado de acordo com o último indj-ce
conhecido, cabeodo a correçãô dê cáIculo quando pub.Licado ô indice definitivo.

11. Do ÀcaÉgcÍrdo on $nrsssÀo:
11.L. No interessê da AdministraÇão dô Município, o vafol inicial atualizado da
contrataÇão poderá sêr aumêntado ou suprimido até o limitê dê 25â (vinte e cinco
por cênto), com fundanento no art. 125 da Lei 1"4.133/21.
11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas nesmas condj-çõea licitadas, os
acrésci,tnos ou suprêssôes quê se fizelem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido nesta
condiÇão, excêto as supressões resu.Itantes de acordo entre as partes.

12. DÀ ÀpBEgENrÀçÃo Dog DocrngNros pg EABtLrrâÇâo:
12.1 HabiIi.taÇão Jurldica
a) Registrô conercial, no caso de enprêsa individual.
b) Àto constitutivo, estatuto ou conti:ato social em vigol, devidamente
legistrado, em sê tratando dê sociedadêg comerciais. e no caso dê sociêdadês pot
aÇôes. acompanhado dê documentos de eleiçáo de seus administradores '
c) Decreto de autorizaÇão, em sê tratando de êmprêsa ou sociêdade estrangeira
em funcionamento no Pais, ê ato de regtistro ou autorizaÇão para funcionamêntô
expedido pelo órgâo compêtêntê. quando a atividade assim o êxigir.
d) fnscriÇão do atô cônstitutivo, no caso de sociêdades civis, acompanhada de
prova de diletoria êm exercÍcj-o.
e) O contrato social e suas altêlaÇôes, quando possivel, dêvêrão constal a
denominaÇáo social ê idêntificaÇão do (s) râmo (s) de atividade {s) da êmpresa. o
qual deverá sêr compativêl com o objeto licitado.
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ESÍADO DA PATÀÍBA
PREFETTURA ITTIICIPAL DC DI,AS ESTRAIIÂS

f) Os proponêntês que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO. que o
apresente juntâmêntê com a ú1tima ata quê elêgieu sua diretoria ou administradores.
12-2- Regularidade Flscal
a) Prova de inscriÇão no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas no Ministério
dê Eazenda (CNPJ) .

b) Quando for o casol
b.1) Prova de inscliÇão no Cadastro de Contribuinte Estadual, relati.vo ao domicítio
ou sede do proponentê, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da
preseotê dispensa de Licitação * (rlo caso de empresas dos sêtoles do comércio,
indústria e serviÇos de transporte intêrmunj-cipa1 e interestadual) ,
b.2) Prova de inscriçáo no Cadastro de Contribuintê Municipal, relativo ao
domicÍlio ou sedê do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatÍvel- com o
objeto da prêsente dispensa de licitaÇão ou Àlvará de Licênça para Localizaçáo ê
funcionamento. *(no caso de emprêsas com atj-vidade dê prêstaÇâo dê sêrviÇos).

c) Prôva dê rêqulaaidadê para com a Fazenda Fêdera.l, mediante apresêntaÇào
de Certidâo Nêgativa dê Dábito das ContribuiÇões Fêderais, expedido pêla SecreLarra
da Receita PederâI, da sede do proponêntê, ou outra equivalentê, na forma da Lei.
d) Prôva de regiulalidadê para com a Eazênda Estadual. mediantê apresêntaÇâo
de Certidão dê Regularidade Êiscal, expedida peta Sec.etaria dê Estado da Fazenda,
da sêdê do proponente, ou outra êquivalente, na forma da Lêi.
ê) Prova de reqiulaxidade para com a Fazênda Municipal, mediante apresentaÇão
de Certidáo Negativa de Débito, êxpêdida pêIa Secrêlaria MunicipaL da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de rêgularidadê relativa à seguridade social (INSS) ou ao Fundo de
Garantia por Tempo de sêrviço (FGTS), nediante apresentaÇáo de Cert.idâo Negativa de
Débito, demonstrando situação rêgular no cumprimento dos encargos sociais.
S) Prova de regularidadê perante a JustiÇa do Trabal-ho (CNDT - Certidáo
Nêgativa de Débitos Trabalhistas- Lei n" 12.440l2011).
12, 3 QualificaÇão Econôoico-Financêira
a) Certidão negativa dê falência ou concordata, rêcupêração judicial e
extrajudiciaL, êxpedida pêlo distribuidor judicial da sêde do proponentê,

13. DÀ QrrÀúÍFrCÀÇÃO TÉOUCI:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atêstado de capacidade técrlica,
fornêcido por pessoê jurldlca de Direito Público ou de Direito Privado, comprovando
ter realizado atividade compatívet ê pêrtinente ao objeto da presente dispênsa de
l-icitaÇão ou notas fiscais/êmpenho çF.1e comprovem os serviÇos / fornecimento de
atividade compativêl e pertinente ao objeto da presentê dispensa de licitaÇão.
13.2 Cópia xerog!áfica do DUT - Docunento Único de transferência - do veícuLo
dentrô do pxazo dê vigência. Obs.: o DUTÍ deverá êstá em nome do licitantê' Em

casos dêstê (DUT) está ainda em nome de Eercêiros, deverá apresentar têmbém
fOtOCóPiA dA AUTORIZAÇÃO PAFÃ TRÀNSFERENCIA DE PROPRIEDADE DE WICULO {ÀIPV)
dêvidanente preenchido (coft assinatuias dê vendedor e comprador)com reconhêcimênto
dê fima ou, quando sê tratar de SUBLOCÀÇÃO/TERCEIRIZAÇÃO, apreaentar CONTBÂTO DE

SUBLOCÀÇÃ.O,/SESSÃO DE ÚSO COM RECONHECIMENIO DE FIRMÀ ê DOCUMEN?O COM FOTO DO

PROPRIETÁRfO quê sublocou.
13.3 Cópia xerográfica da CNH do notorista com a Categoria Específica e vigentê ê
sendo motorista têrcêirizado aprêsêntar cópia autenticada do contrato de
terceirizaÇão. Exigência para o item quê êxiqiê condutor po! contâ do locatário.

14. DAS DXSPOSTçôIS FrNÀrg :

14.1 É vêdada a subcontrataÇão parcial ou total, do objeto contratado,
a contratada trânsferir a outrem a sua execuÇão.
74-2 Os casos omissos sê!ão !êsolvidos pelo contratante à 1uz das
coDsta.tês na Lêi de n, " 14.L33/21, dos principios do direito

não podendo

diEposiÇôês
público e,

subsidialiamente, com base em ôutras
evêntuais lacunas.
14.3 Às comunicaÇôes entre as partes seráo feitas exclusivamentê por escrito,
entregues sob protocolo ou com recibô dê entreqa.
14.4 Fica eleito o Foro do l4uniclpio de Guarabira - PB como único conpetentê para
conhêcinento ê decisão dê quaisquêr quêstõês oriundas do presênte Termo de
Referêncla.

normas juridicas quê sirvam ao suptimênto de

' l,<-rl
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Duas Estladas - PB, L4 de Junho de 2024.

Cêntral de tr aÇôes l4unicipais - CCM

ANEXOS AO EDITÀ], DE CHÀMÀMENTO

Ânexo Í - Especificaçôes
Anêxo fI - Modelo da Proposta
Anexo Ilf - Minuta do Contlato

6,
ÇJ^^ Gà

r I U I-' I
1

(ã

()
PÀG.: v

!
!) o



ESTÀM DA PARAÍBÂ
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ÀNEXO r - ESPECIFICÀçõES

Dr§PEr{SÀ N" 000{0/202{

1 . O. DO OB.]EIO
1.1. Constitui objêtô dêstê Procêsso dê Dispensa dê LicitaÇão: ExecuÇão dê serviÇos
de transporteE destinados ao Fundo Municipat de Saúde, confolme discrimínaÇâo no
edital dê chanarnento púbIico.

2 . 0 . ,rusrIFIcÀIÍvÀ
2.1. Considêrândc, as necessidades do ORC, têm o plêsêntê têrmo a finalidade dê
definir, técnica e adequadâmentê, os procedinentos necessáriôs para viabllizar a
contrataÇão em têIa, Ãs câractêrísticas e especificaÇões dô objeto ora licitado
s âo:

CODIGO
01

3. O. OBRTGÀÇôEE DO CONTRÀTÀDO
3.1, Executar devidamênte os sêrviços descritos no objetô suplacitado, dêntr:o dos
mêlhôrês pa!âmêtros de quatidade estabelecldos para o ramo de atividade relacionâda
ao objeto contratual, com obsêlvância ao§ prazos e§tipulados;
3.2. RêsponsabiLi zar- sê po. todos os ônus ê obrigaçõês concernentea à leqislaÇâo
fiscal, civiI, tributária e trâbalhista. bem como por todas as despêsês e

compromissos assumidos, a quêlquer titulo. perante sêús fornecedores ou terceiros
em razão da execuÇão do objeto contratadoi
3.3. Manter preposto capacitado e idôneo, acêito pêfo Contratante, quando da
êxecuÇâo do contrato, que o rêpresente integlalmêntê em todos os Seug atos;
3.4. Permitir e facititar a fiscalização do contrataBtê dêvendo prêstar os informês
e esclarêcimentos solicitados i
3. 5. Sêrá responsávê1 pe1ôs danos causados diretamente ao Contratantê ou a
têrceiros, decolrêntes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, náo excluindo
ou reduzíndo essa rêsponsabilidadê a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órqào

I

intê ressado;

ãí rúl

DrscRDdrrqçÂo
Execução de serviÇô de TRÀNSPORTE DE
PACÍENTES do hunicípio de Duas Estradas - PB,
com dêstinô ao Municipio de ,foão Pessoâ - PB
e vice-versa, através de um veiculo do tipo:
PASSEIO OU SUPERIOR, Ano/Modelo de fabrlcação
1âo supelior a 10 (DEZ) anos a contar do
vigentê, com capacidade ÍLínima parâ 05
(cinco) passâgeiros (as), êm êstado dê
consêrváÇão que atenda as exigênciag contidas
nô códiqo Nàcional de Tránsito , e]-én de
provideociar as adaptaÇões necessárias e
rÍIldaflças necessárias para âtêndêr a PORTÀRIA
N" 103/2013/DS, JOÃO PESSOÀ, 25 DE EEVERETRO
DE 2013, EXPEDIDA PETO SI'PERINTENDENTE DO

DEPÀRTÀMENTO ESTADUA1 DE TRÂNSITO - DETRÀN,/PB
(quando o velculo nãô estivêr em conformj.dade
com a xeferida portaria), reâIizando o
percur§o nos dias úteis de sequnda a sêxta-
feira, noa turnos da manhã ê tarde. Pêrcurso
de 250 (duzentos ê cinquenta) km, ida e voltâ
Iqui]ometragem suficiente pârâ leafízar o
percurso proposto e nunâ nêcessidadê
previsíveI ou imprevisíve1, deslocar-sê por
oulra§ lotasl. o vel.culo terá que ter
"seguro" fimado com empresa especiafizada e
competente pala ser acionadâ êm caaos de
pôssiveis sinistros (exigêncla âpênas paaa o
vencedor após firmar conlrato). O contlatante
sÓ PAGAú os dias em gue a (s) rota (s)
foi (ran) realizada (s) . serviÇoê serâo
cüsteados pelo fuodo uunicipal de Saúde, O

CoNTRÀTÀDO estará paoibido de oferecer
caronas à terceiros, no intuito de não
desaconodar os pâcientes -

I'IÍID}DE QUêNIIDÀDTP.UNITáRIO P. AOIÀÍ,
viagem ?0 450, 00 31.500, 00

Totât 31.500, OO
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3.6- Não cêdêr, transferi! ou subcontratar, no todo ou em parte, o objetô dêstê
instrumento, sem o conheclmênto ê a dêvida autorização expressa do Contratantei
3.7. Manter, durante a vigência do contrato, êm compatibilidâde com as obriqaÇões
assumidas, todas as Çondiçôês dê habilltaÇão e qualificação êxigidas no respectivo
procêsso licitatório, aprêsêntando ao Contratantê os documentos necessários, sêmpre
que sol,Ícitadô;
3. B. Efêtuar a execuÇão dos sêrviços em perfeitas condiÇões, conforme
especificaÇôes, prazo e 1ocal constantes no Terno de Refêrência e seus anêxos;
3.9. Não será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório;
3.10. Rêpârar:, corxiqir, removêr, rêconstrui! ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objêto do contrato em quê sê vêrificarem vlcios, defeitos ou
-iôcorrêções resultantes de sua êxecuÇão ou de materíais nela empreqados.

{.0. Do cRÍÍÉRro DE ÀCEIIÀBTLTDADE DE pREços
4.1. Havendo pr:oposta com valor para o respectivo item rêlacionado no Àrlexo 1-
Termo de RefêrênÇia - EspeÇificaÇõês. na coluna código:
4.1.1. Supêrior ao estimado pelo ORC, o item sêrá desconsideradoi ou
4.1.2. com indicios quê conduzam a uma presunçáo relativa dê inexêquibilidade, em

tal situâÇáo, não sendo possível a imediata confirmaÇáo, poderá ser dada ao
licitante a oportunj-dade de demonstrar a aua exequibilidadê, sêndo-lhe facultado o
prazo de 03 (três) dias útêis para comprovar a viabilidadê dos preÇos, sob pena de
desconsideraÇào do j-tem.
4.2. satiênta-se que tais ocorrências nâo desclassificam automaticamente a
proposta, quando for o caso, apênas ô itêm corrêspondentê.
4,3. o valor. estimado que o oRC se propõe a pagar pelo objeto da prêsênte di§pênsa
- valor de Referência -, que repxêsênta o somatório total dos preÇos relacionados
na rêspêctiva planilha dos sêrviÇos a serem executados, referente ao corrêspondente
item, está acima indj-cado.

5. O. LODErp DA PROPOSTÂ
5.1- É partê intêgrantê destê Edital de Chamamentô Público o modelo dê proposta de
prêços corrêspondêntê, podêndo o ].icitante aplesêntar a sua proposta no próprio
modêIo fornêcido, desde que sêja devidamente preenchido, conforme faculta o
instrunênto cônvocatório - Anêxo II.

Cêntr:a1 de tra aÇôes Municlpa]s CCM
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Àt{Exo 1r - !@DÊt o DE PROPOSA,à

orsPEtÍgÀ !rô 00040/2024

PRÔPO§ÍÀ

REF. : DISPETSA NO OOO39/202'

OBJETO: ExecuÇão de serviços dê trarrspoxtes destinados ao I.ul1do MuniciPal de saúdê,
coniorme discriminaÇão no edilal de chamamento público,

PROPONENTE:

Prêzados Senhores, nos termos do procêsso dê dispênsa de licitaÇão em epigrafe,
aFresentamos proposta conforme abairo:

UNfDADE
"1 0i

I

I

!
I

i

1

I

I

I

:

!

I

I

a

'I
I

l

"seguro" firmado com empresa êspecializada e conpe
pâra ser aclonada êm casÔs dê possiveis siní
(e).igência apenas para o vencedor após firnar contr
O côntratantê só PAGARÁ os dias em que a (s) iô
foi (ram) realizada (s) . SeÍviÇos serão custeados
Eundo Municlpai de saúdê. o CoNTRÃTÀDO estará proibi
oferecer caronas a terceiros r intuito de

t

ta (s)
Pelo

do de

I

VÀT,OR TOTAL DA PROPOSTA - R9

PRAZO:06 (seis ) mêses.
PAGiqMENTo: Àpós 30 (tr:inta) dias.
VÀLIDADE DA PROPOSTA: 60 (sesseata) dias.

dê

Responsável

9

CNP,]

'r ,.tí1,,.' e

CODT@ DISCRII'ÍINÀÇÀO
01 ExêcuÇão de serviÇo de TRÀNSPÔRTE DE PACIENTES do

nunicípio dê Duas Estradas r PB, coÍn destino ao Municipio

l

de
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ÀIIEXO III - MINI'TÀ DO CONIR,ÀIO

DrgPErrSÀ No 000{0/2024

coNtB,Àro $r. ..../..,

Pefo prêsente instruÍiento particular de contrato, dê uln lado PREEIITITRÀ MITNICIPÀ!
DE DIrÀS ES!RàDâS - Rua do Comércio. 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ oo
08.787.01210001-10, neste ato rêprêsêntada pela Prêfeita Joyce Rênally Eelix Nunes
de Fiqueiredo, Btasileirâ, Casada, Euncionaria Pull.Lica, lesidêntê e domiciliada na
Fâzenda São Francisco, SN - Zona RurâI - Duas Estradas - PB, CPF no 090.407.504-40,
Carteira de Identidade n' 3.570.572 SSP, doravantê simplesúente CONTRATANT, e do

, ., CNP.I n'
neste ato representado por .,.. rêsidente ê dorniciliado Dâ ....r

..., CPE n' cartei-ra de rdêntidade
no doravante simpl,esÍnente CoNTRATADo, decidiram as partea contratantes
assinar o presêntê contrato, o qual se regerá pêlas cláusuLas e condiÇões
seguintês:

crÁusulÀ pRBrEÍRÀ - Dôs EUNDÀ!íENTog:
Estê contrato decorre da Dispensa de Licitação o" 00040/2024, processada
da Lei n" 74.r33/2021; Decxeto Municipal a' '76/2A23, e IegislaÇão
consideradas as alte.aÇões posteiiores das rêferidas nornas, às
contratantes estáo sujeitos coÍlo tâmbém às cfáusulas deste contrato.

nos termos
pertinentê,

quais os

ctÁu$IÍ,À gEqrrDÀ - Do oB.r8!o:
O prêsente contrato tem por objeto: ExecuÇâo dê serviços de transportês destinados
ao fundô Municipal dê Saúdêr confomê discriminaÇão nô êditaL de chamâmênto
púb1ico.

O sexviço deverá ser executado rigorosêmente de acordo com as condiÇôes êxpressas
neste inst.umento, proposta apresêntada, êspecificações técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de LicitaÇão n" 0OO4O/2024 e instruÇões do Contratante,
documentôs essea que ficam fazendo partês intêgrantes do ple§ente contrato,
indepêndente de transcriÇãoi ê sob o !êgime de êmpreitada por pr.êÇo unitário.

ctÁg$n À tERcEraA - Do vÀroR E PREços:
O val,or tôtâI deste coÂt.ato, a base do preÇo prôposto, é de R$
Represêntado por: ... . RS ... .

cúÁt sú,À euÀRtâ - Do REÀirusrtMENTo EM sENTÍDo EsrRrro:
Os preÇos contlatados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de úm ano.
Dentro do prazo dê vigência do contrato e mediante solicitação do Contratadô, os
preÇos podêrão sofrer reajuste após o interregno dê um ano, na mesma Propo.Çâo da
variação ver.ificada no IPCA-IBGE aeumulado, tomando-sê por basê ô mês do orçamentÔ
estimado, exclusivamêntê para as obrigaçôes iniciadas ê concluídas após a
ocorrência da anua.Iidade.
Nos reajustes subsequentes ao priineiro, o interrêgno minimo dê um ano será contado
a partir dos efeitos financêiros do ú1tino rêajuste.
No caso de atlaso ou não divufgaÇão dô indice de reaiusi:êÍlento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pê1â últirna variaÇão conhecida,
liquidando a difêrênÇa correspondente tão logo seja di.vulgado o lndice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memólia dê cá1culo refelente ao
reajustamento de prêços do valor rêmanescente, sêmpre que este ocorrer.
Nas aferiÇões finais. o índice utilizado paÍa rêajuste ser:á, obligatôliêmente. o
definitivo.
Caso o indicê estabelecido para reajustamento vêoha a ser extlnto ou dê qualque!
forma oáo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a §er
determinado pela leqislaÇão então em vigor.
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÀM À PREFEITURÀ
!.,UNICIPAI DE DUÀs EsTRÀDÀs E .... ....., PARÀ ExECUÇÀo DE
SERVIÇO CONFOR!,IE DÍSCRÍMÍNADO NESTE INSTRUMENTO NA EORMA
ÀBAIXO:

outro lado
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Na ausência de previsão legal guanto ao lndj.ce substituto, as partes eleger.ão novo
lndice oficial, para reajustamento do preÇo do valor remanescênte, por mej.o de
têrno aditlvo.
o reajustê podêrá ser realizâdo por apôstilamento.
ô prazo para respôsta ao pedido de restabeleclmento do eguiltbrio ecoâômico-
financeiro, quando for o caso, sexá de até 1 (r..un) nês, contado da data do
fornecimento da documentaÇão conprobatólia do fato imprevisíve1 ou previsivel- de
consequêocia incalculávêI, observadas as disposiÇões dos Àrts. 124 a 136, da Lei
1-4 . !33 /2L

cráusuÍ,À eurNTÀ - oL ooraÇÃo r

Âs despesas colreráo por conta da seguinte dotaÇáo, constante do orçamento vigente:
Recursos Própri-os do MunicÍpio de Duas Estradas:
07.00 10.301.2001.2030 - 500 - 3.3.90.39.01.

cLÁusulÀ sBxrÀ - Do PÀcàrrENTo:
O pagamênto será efêtuado mediante processo regular e êm obsêrvância
procedi"mentos adotados pelo Contratante, bêm como as disposiÇõês dos
l-46 da Lei 74.733/2\; da sêguintê maneira: Para oco!!e! no prazo dê
contados do pêrlodo de adimp]êmento.

às normas ê
Àrts. 141 a
trinta dias,

cr.Áusull sÉrnrÀ - Dos pRÀzos E DÀ vrcÊlÍcrà:
Os prazos máxj.Ínos de inicio dê êtapas de êxêcuÇão e dê conclusão do objeto ora
Çontratado, quê admitêm prorrogâçâo nas condiÇões e hipótêsês previstas ná Lêi
74,f33/202L, estão abaixo indicados e seráo considêrados da assinatura do Contrato:
a - Início i Imediato,
b - Conclusãoi 06 (seis) mêsês.
A vi-gê.1cia do prêsêntê contrato será deteminada: 06 (seis) mêses, considerada da
data de sua assinatura; podendo sêr prorrogada, nas hipótêsês e nos têrmos dos
Àlts. 105 â 114, da Lei L4.L33/21,.

ctÁlrsur.À orrÀvÀ - DÀs oBarcâçõEs Do coNrRÀrÂNÍE:
ê) - Efêtuar o paqamento ielativo a execuÇão dos servi.Ços efetivamente realizados,
de acordo con as respectivaa cláusulas do contratoi
b) - Proporcionar ao contratado todos os meios nêcêssários para a fiel execução dos
serviÇos contratados;
c) - Notificar o Contratado sobrê qualquêr irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos serviços, exêrcêndo a mais ampla ê completa fiscalj.zaÇão, o gue não
exime o Contratado de suas responsa-bi-Iidadês contratuais e leqÍaisi
d) - DesignaÍ reprêsêntantes com atr.ibuiÇõês de Gestor e Ei6cal destê contrato, nos
ternos da norma viqêntê, êspecj-almentê para acompanha! e fiscalizar a sua execuÇão.
respectivamente, permitida a contrataçáo de têxcêiros para assistência e subsidio
de infoflnaÇõês pertinêntes a essas atribuiÇÕes.

crÁtrsur.e NordÀ - DÀs oBRxcAÇõEs Do corrRÀtâDo:
a) - Exêcutar devidamentê os serviÇos descritos no objeto supracitado, dentio dos
mêlhores pêrâmetros dê qualidade êstabelêcidos para o ramo dê atividade relacionêda
ao objêto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsâbilizar-sê por tôdôs os ônus ê obrigações concernentes à Iegisl-aÇão
fiscal, ciwi.l, tributária e trabalhista, bem como por todas as despêsas e
compromissos assumidos, a quafquer títu.lo, perante seus fornecedoles oú terceiros
en razáo da execuÇão do objeto contratado;
c) - Mantêr prêposto capacitado e idôneo. acej-to pelo Contlatante, quando da
êxêcuçáô do côntrato, que o rêprêsêntê lntêgralmente em todos os seus atôs;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaÇâo do Contratantê deveodo preatal os informes
e esclarêcimêntos solicitados i
e) - Será responsável pelos danos causados dirêtamentê ao Contratante ou a
tercêirôs, dêcoüentes de sua culpa ou dolo na execuÇão dô contrato, não excluindo
ou rêduzindo essa rêsponsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhaÍnento pê1o órqâo
interessado;
f) - Não Çêder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto de§te
instru.rnênto, sen o conhecinento e a dêvida autor.izaÇão expressa do Contratante;
g) - Manter. durante a vigência do contrato, en conpatibilidade con as obrigaÇÕes
assumidas, todas as condições de habititação e gualificação êxigidas no respectivo
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processo licitatôrio. apresentando ao Contratante os documentos Írecessários, sempre
que sol- icitado.
h) Efetuar a execuÇão dos serviÇos em perfeitas condiÇões, conforme especificaÇões,
prazo e local coqstaDtes no Telmo de Rêferência e seus anexos.
i) Não será admitida a subcontrêtaçâo do objeto licitatório,
j) Reparar, corrigir, renoverr reconstruir ôu substituir, a suâs expensas, no total
ou em parte, o objeto do côntrato en que se verificarem vicios, dêfêj-tos ou
incorleçõês rêsultantes de sua êxêcuÇão ou de materiais nêIa emprêgados.

c!írrst r.À oÉcnn - DÀ À!!EnÀÇÂo e exrrNÇão:
Este contrato podêrá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmentê pêlo
Contrâtante ou pôr acordo êntre as partês, nos casos e ÇondiÇões plevistas nos
Arts. 124 a 136 e sua êxtinÇâo, formalnente motivada nos autos do processo.
assegurados o contraditório e a â$p1a defesa, ocorrêrá nas hipóteses ê disposiÇõês
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14,!33/2!
Nas altêraçõês unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei
14.f33/2f, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais,
acréscirnos ou supressões que se fizeren nos serviÇos, de até o respectivo limite
fixado no Àrt- 125, do mesmô diploma legal, do vafor inicial atualizado do
contrato. Nenhum acréscimo ou suprêssão poderá êxcêdêr o linite estabêIêcido, salvo
as supressões resultantes de acordo cêIebrado êntrê os contrataDtes.

cüiugurA oÉcnra pnnctm - Do REcEBntENTo:
Executada a presente contrataÇão ê obsêrvadas as condiÇÕes de adimplemento das
obrigaÇôes pactuadas, os procedime.tos e condiÇões para receber o seu objeto pelo
Contratantê obêdecêrão, conforme o caso, às disposiÇõês do Art. 140, da Lei
74.t33/2]-.
Por sê tratar dê sêrvlÇo, a assinatura dô têrmo detalhado dê rêcebimentô
provisôrio, sê dará pelas partes, quando vêrificado o cunpriÍ€nto das exigências de
caráter técnico, até L5 (guinzê) dias da comunicaÇão escrita do Contatado. No caso
do terno detalhado de recebimento defi.nitivo, será enitido ê assinatura pelas
paxtes, âpenas após o decurso do prazo de observaçâo ou visloriâ, que comprovê o
atêndimento das exigências contratuais, não podêndo esse prazo ser supêrior a 90
(noventa) dia6, salvo em casos êxcepcionais, dewida:nente justificados.

crÁtrsur.l DÉcrrrÀ sEcutrDA - DAg pENÀr" )ÀDEg:
o Contratadô sêrá rêsponsabili zado âdmini§tlativa]nêntê, facultada a defêsa no prazo
lêgal do intêrêssado, pelas infraÇôes previstas no Àrt. 155, da Lei 14.L33/21 ê

seráo aplicadas, na fonna. condiÇõês. regras, prazos e procêdimentos definidos no§
Arts. L56 a 163, do nesrlo diploma legaI, as seguintes sanÇÔes: a advertência
aplicada exclusivamente pela infraÇão adninist.ativa de dar causa à inexêcução
parcial do contrato, guando nâo se justificar a imposiÇão de penalidadê mais giravê;
b - multa dê mora de O,st (zêro vírgu1a cinco por cento) aplicada sôbre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na exêcuÇão dô objêto da côntrataÇão; c -
multa dê 103 (dez por cento) sobre o valor do contxato por quâlquer das infrações
administrativas previstas no reierido Art,. 155, d - impedimênto de 1j-citar ê

contatar no ânrbito da Àdministração Púb1ica direta ê indirêta do ente fêdêrativo
que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pêlas
infraÇões administ.ativas previstas nos incisos I1, III. IV, V, vI ê VII do caput
do referido Àrt. 155. quando não se justificar a imposição dê penalidade mais
qravei e - declaração de inidoneidade para licitar ou contrata! no â(üito da
Àdministração Pública direta ê indireta dê todos os êntes federativos, pelo plazo
dê cinco anos, aplicada ao rêsponsáve1 pêIas inflaÇõês adninistrativa§ prêvistas
nos incisos v1ÍI, Ix, xr xt e xÍI do caput dô rêfêrido Art. 155, bêm como pê'las
infraÇões administrativas previstas nos incisos I1, 111, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo quê justifiquem a imposiÇáo dê pêna1idêde mais grave que a sanção
rêferida no S 40 do referido Art. 156; f - aplicação cunulada de outras sanÇôês
previstas na Lej' 74.\33 / 2l ,

sê o valor da multa ou indênizaÇão devida não for rêcolhido no prazo de 15 dias
após a comunicaÇão ao Contratado, sêrá automaticamentê descontado da prineiia
parcêla do pagallento a quê o Contlatado vier a fazer jus, acrêscido de juros
moratórios de 1? (um por cento) ao mês, olt, quando for o caso, cobrado
iudicialmentê.

I

I
crÁrgur"A DÉcI}dÀ fERcr:BÀ DÀ coMPENsAqÃo lrNANcErRÀ:
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Nos casos de eventuals atrasos de pagamênto nos têtmos dêste instlumênto, ê dêsde
que o Contlatado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitidê
a compensaÇão flnanceira, dêvida desde a datê limitê fixada para o pagârnento até a
data correspondente ao efet.ivo paganênto da pârcê1a. Os encargos rÂoratórios devidos
êm razâo do atraso nô pagâmêntô aerão calculados com utilizaÇão da seguinte
fórrnular EM = N x VP x I, ônde: EM = encargos moratóriôs; N = nú&êro de dias entre
a data plevista para o pagamento ê a do efetivô pagÍarnento; VP : valor da parcelâ a
ser paga, e I = lndicê de compênsação financeira, assim apurado: I : (TX + 100) +
365, sêndo TX = percentual do IPCA-ÍBGE acumulado nos últimos dozê mesês ou, na sua
fal-ta, um novo indicê adotado pê1o Governo Federal que o substitua, Na hipótese do
r:eferido indice estabelecido para a compensaÇão financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa maj-s ser utilizado. será adotado. em substituição, o
que vier a ser dêtêrminado pela legislaÇão então em vigor.

cráusIIIÀ DÉcrtrÀ euÀRrÀ - Do FoRo:
PaÍa dirimir as questões decorrêntês destê contrato, as partês efegêm o Foro da
Comarca de Guarabira - PB.

contrato em 02 (duas) vias,E, por estêrem de pleno acordo,
o quêI vai assioado pêLas parte§

TESTEMUNHÀS

foi lavrado o presente
e por duas testêmunhas.

DUAS ESTRÀDAS * PB, ...

PELO CONTRÀTÂNTE

dê de

PELO CONTRÀTÀDO
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DIÁRIo oFICIAL Do MUNICÍPIo DE DUAS ESTRAD
Criado pela Lei Municipal n" 4212000, de 21 de dezembro de 20

Duas Estradas/PB 14 de Junho de 2024

À\rISO DE CãÀT'À}iIEIÚIO dUSLTCO PÀRÀ CONTRàTÀçÃO DÍRETÀ
DTSPENSÀ N' 000{0,/202{

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prêfeita doMunicípio
Duas Estrêdas - PB, no uso das suâs atribuiÇõês ê coln fundamêÂto na Lei
74.L33/2A21, art. 75. S3o e no Decieto Municipalr!" '16/2A23, êrt. 14, convoca
emprêsas intêressadas em fornêcêr o seguinte OBüETO POR MEIO DE DISPENSA
xIcÍÍÀÇÃO EM BÂzÀo Do vÀr,oR: ExecuÇão de serviços de tnansportes dêstinadôs
Eundo Munici.paL de Saúde, conforme discriminaÇão no edital de chamamento público.
PRÀZO DE ENÍREGÀ DÀS PRoPoslÀs: 19/06/2024.
E!,GIL PÀRÀ Et{lJaIO DÀS PBOPOSIÀS: p.êfêituradêduasêstrades. pboqrail. cot!.
o termo de referência e demais informaçôes podêm ser baixados dilêtamêote no link
disponibilizado fogo abaixo desta publicação.

Duaa Estradas - PB, 14 dê Junho de 2024.
JOYCE RENAILY FBLIX NUNES DE FIGUEIREDO
PREEEITA MUNICIPÀL DE DUÀS ESTRÀDÀS _ PB

Link para baixar Edital:
https : //duasêstradas. pb, gov. brllicitâcao/dispensa-n-0004 0-2024 /
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Pê.G.:

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265-000
Tel: (83) 3265 1030 - E-mail: prefeitura@duasestradâs.pb.8ov.bÍ
CNPJ: 08.787.012/0001-10
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